
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

 

ANÁLISE DE RISCO

 

1 Identificação dos Principais Riscos:

 Contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação Conforme Res. 468/2022-CNJ Os riscos

identificados que poderão comprometer o sucesso da contratação estão enumerados na Tabela 1, a seguir

apresentada.

Tabela 1 - Riscos Identificados

 

2  Ações Previstas:

As ações previstas para reduzir a probabilidade de ocorrência dos riscos identificados que poderão comprometer o

sucesso da contratação estão enumeradas na Tabela 2, a seguir apresentada.

 Tabela 2 - Ações Previstas para Reduzir a Probabilidade de Ocorrência dos Riscos Identificados

Nº Descrição Probabilidade

1 Atraso na entrega dos produtos Baixa

2 Entrega de produtos em inconformidade com o edital Baixa

3 Atraso na conclusão do processo de aquisição Baixa

4 Comunicação do projeto Média

Nº Descrição Ação

1
Atraso na entrega

dos produtos

Alinhamento prévio com todas as partes envolvidas, para verificar a

probabilidade de atrasos na entrega das licenças.

2

Entrega de produtos em

inconformidade com

o edital

A contratada deverá estar totalmente alinhada com seus fornecedores

3
Atraso na conclusão do

processo de aquisição
Acompanhamento semanal do andamento do processo

4 Comunicação do projeto

Comunicar e alinhar formalmente com todas as partes envolvidas,

gerando documentos e atas durante o transcorrer do processo de

aquisição.
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Porto Alegre, RS, 16  de março  de 2026.

 

Integrante demandante:

Nome: Eduardo de Borba Severo

Cargo: Cordenador de Tecnologia da Informação e de Comunicação - TIC

E-mail: eduardo-severo@tjmrs.jus.br

 

Integrante administrativo:

Nome: Juliana Guglermano Deon Gardin

Cargo: Servidora

E-mail: juliana-gardin@tjmrs.jus.br

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Borba Severo, Coordenador de TIC, em
17/03/2026, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA GUGLERMANO DEON GARDIN, Servidora, em
17/03/2026, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade,
informando o código verificador 0192034 e o código CRC 5B76C6A3.
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